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PORTARIA Nº 010/2022

CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM DE PIRANHAS
CNPJ 10.872.752/0001-04
Rua.  Cel.  João  Florêncio,  275,  Centro,  SN  –  JARDIM  DE
PIRANHAS/RN
 
PORTARIA Nº 010/2022                      
 
 
Dispõe  sobre  concessão  de  Férias  os  servidores  desta  Câmara
Municipal, e dá outras providências.
 
O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JARDIM  DE
PIRANHAS/RN, de acordo com as normas legais,
           
                                           
R E S O L V E:
 
Conceder  férias  aos  servidores  EDIVALDO  DOMINGOS  DE
QUEIRÓZ, CPF  Nº 059..422.884-02,  ELAINE KELLY DANTAS DE
OLIVEIRA  CPF  nº  713.220..554-40,  FRANCISCO  ANDERSON
DANTAS DE ARAÚJO, CPF Nº 054.551.354-87,  ocupantes dos 
cargos Comissionados de Assessores Parlamentares do Quadro de
Pessoal da Câmara Municipal de Jardim de Piranhas/RN, por um
período de 30(trinta) dias a iniciar em 03/03/2022, com término
01/04/2022, período aquisitivo de janeiro a dezembro de 2021.
 
 
Anote-se. Publique-se e cumpra-se.
 
 
Gabinete  da  Presidência  da  Câmara  Municipal  de  Jardim  de
Piranhas/RN, 25 de fevereiro de 2022.
 
 
VEREADOR EMANOEL RENEGE SOARES BATISTA
Presidente
 
 
 
VEREADOR DAVY SOARES DA COSTA
1º Secretário
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